
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3958/2019 (*)

(*) Texto republicado conforme determinação da PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4075/2019

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Dispõe  sobre  o  trabalho  extraordinário  de 

servidores durante o recesso forense  no período 
compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2019 
e 6 de janeiro de 2020.

O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 

TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais  e regimentais, tendo 

em vista o que consta do Processo Administrativo nº 16234/2019,

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  101,  de  20  de  abril  de  2012,  do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a prestação de serviço 

extraordinário no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, 

de 18 de abril de 2016, que estabelece critérios para o regime de serviço extraordinário  

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manter  o  funcionamento  de 

atividades essenciais do Tribunal durante o recesso forense, compreendido entre os 

dias 20 de dezembro de 2019 e 6 de janeiro de 2020 (art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010,  

de 30 de maio de 1966);

CONSIDERANDO  as  atividades  inadiáveis  relacionadas  às  áreas  de 

gestão  de  pessoas,  de  tecnologia  da  informação,  de  orçamento  e  finanças,  de 

manutenção e projetos, de segurança e transporte e de material e logística, que têm de 

ser realizadas durante o período de recesso forense;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do 

Trabalho,  no  Processo  de  Controle  Administrativo  nº  1352-46.2015.5.90.0000,  com 

efeito vinculante em relação a todos os Tribunais Regionais do Trabalho, nos termos do 

artigo  111-A,  §  2º,  II,  da  Constituição  Federal,  no  sentido  de  que  é  possível 

recompensar  o  trabalho  prestado durante  o  recesso forense com o pagamento  de 

horas extraordinárias ou a compensação de folgas em dobro, à opção do servidor, 

inclusive dos comissionados;

CONSIDERANDO  que,  nos  termos  do  artigo  5º  da  Resolução  nº 
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101/2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, compete ao Presidente do 

Tribunal autorizar a prestação de serviço extraordinário, bem como sua compensação e 

remuneração,

CONSIDERANDO  que,  nos  termos  do  artigo  1º  da  Resolução  nº 

220/2018,  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho,  que  altera  o  art.  4º  da 

Resolução CSJT nº 101, de 20 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Os servidores indicados nas escalas constantes dos Anexos I e II 

desta Portaria ficam autorizados a prestar serviços extraordinários ao Tribunal durante 

o recesso forense, no período compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2019 e 6 

de janeiro de 2020, em regime presencial ou sobreaviso.

§  1º  Ressalvados  os  servidores  da  Secretaria  de  Tecnologia  da 

Informação e Comunicações, somente será permitido o acesso aos prédios do Tribunal 

dos servidores escalados na forma do  caput deste artigo,  nas datas indicadas nas 

respectivas escalas. 

§  2º  Durante  o  período  de  recesso,  os  magistrados  e  os  servidores 

ocupantes de cargos em comissão terão livre acesso aos prédios do Tribunal, sendo 

permitida a entrada de outras pessoas ao prédio do Fórum Trabalhista de Goiânia, nos 

seguintes casos:

I – aos demais servidores que se dirigirem, exclusivamente, às agências 

bancárias e Associações;

II  –  aos funcionários  das agências  da Caixa  Econômica Federal  e  do 

Banco Bradesco S/A;

III – ao pessoal de empresas terceirizadas para realização de serviços de 

manutenção, limpeza e conservação.

Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores escalados para atuar durante 

o recesso forense, em regime presencial, nos dias 20, 26 e 27 de dezembro de 2019, 

será  das  9  às  18  horas,  com  intervalo  de  1  (uma)  hora  para  almoço  e,  sendo 

necessário,  poderá ser estendida por mais 2 (duas) horas,  e nos dias 2,  3 e 6 de 

janeiro de 2020, das 11 às 18 horas, não podendo ultrapassar o limite de 7 (sete) horas  

diárias.

Parágrafo  único.  No  dia  23  de  dezembro  de  2019,  em que  todos  os 

servidores escalados estão em regime de sobreaviso, a jornada de trabalho, em caso 

de convocação, será das 9 às 18 horas, com intervalo de 1 (uma) hora para almoço e, 

sendo necessário, poderá ser estendida por mais 2 (duas) horas. 
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Art.  3º A frequência  diária  e  o  horário  de  trabalho  dos  servidores 

autorizados a prestar serviços extraordinários durante o recesso forense ficarão sob a 

responsabilidade dos gestores das unidades em que o serviço estiver sendo prestado.

§ 1º O  controle  diário  de  frequência  referido  no  caput será  realizado 

mediante preenchimento e assinatura de formulário, cujo modelo consta do Anexo II 

desta Portaria.

Art. 4º Os  gestores  das  unidades  que  atuarem  no  recesso  forense 

deverão encaminhar à Diretoria-Geral os formulários de frequência, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contados do final do período de recesso forense, nos quais deverão 

constar os dias e horas de trabalho efetivo de cada servidor que se ativar nos regimes 

presencial e de sobreaviso; 

Art. 5º Os  serviços extraordinários realizados  por  servidores  durante  o 

recesso  forense,  autorizados  na  forma  desta  Portaria,  serão  compensados  na 

proporção de duas horas de folga para cada hora de trabalho. 

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente)
PAULO PIMENTA

Desembargador-Presidente
TRT18ª Região
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Anexo I (*) Alterado pela PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4075/2019
SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAREM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DURANTE O RECESSO FORENSE

REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO

Página 1

UNIDADE SERVIDOR

DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR

Dezembro Janeiro

20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6

DIRETORIA-GERAL

RICARDO W. PEREIRA DE LUCENA P S P P P P P

CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA P S P P

FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA P S P P P P P

JACQUELINE LOPES SEVERINO FERRO P

WILLIAN VILELA MEES P S P P P P P

MIRELLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA P P P

P

CEJANA NOGUEIRA FEREIRA MAGALHÃES P

RICARDA ALEXANDRA ANTONIA TEIXEIRA P S P P
LÁZARO JOSÉ DA CUNHA P P P P P P

MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO P P P P P P

KENIA GARCIA MARTINS P P P P P P

PAULO VINÍCIUS MENDONÇA CORREA P P P P P P

MILLA PITALUGA TAVARES P S P P
DAYANA COSTA ALMEIDA XIMENES P P P

TAMY KAROLINE SEGATI ROCHA P P P P P P
LUCIANA FERREIRA FILSNER P P P

TÔNIA CRISTINA PINHEIRO ELIAS PALMERSTON S S S
AURO HENRIQUE SANDES ROCHA S P P S S S S S S S S S S

WALCÁCIO SILVA DA COSTA P P P P
ARMANDO RASSI FILHO P P

DIEGO CÁSSIO TERTULIANO P P
 LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR S

LEANDRO MARTINS PEREIRA P P
CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI S
PAULO SERGIO DE CASTRO P

PAULO GOIÁS CORDEIRO DOS SANTOS P
RAPHAEL KRATKA LINS ROCHA P

SILVIA GOMES MARTINS P
LUIZ HENRIQUE MAIA P P P

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

FERNANDO FONSECA MAGALHÃES P P P
ELIUD SANTANA LEITÃO P P P

MARIZA PEREIRA RECIPUTTI P P P
JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO P P P

 ALOÍSIO FERNANDES GOMES JÚNIOR P P P
CINTHIA VIDOR DE SOUZA BASTOS NOGUEIRA P P P

AIDA MENDONÇA ALVES P S P P P

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ALCY KUNIKATU KITABAYASHI P S P P P P P
CLEITON RODRIGUES CAMARGO P S P P P

DIVINO NUNES FREITAS P S P P
EDILEUSA CHAGAS DE OLIVEIRA P P

FLÁVIA FERREIRA SOUZA P S P P P P
HELIANE MARIA ALVES DE CASTRO P S P P P
JOÃO PAULO MORAES CARVALHO P S P P P P P

MANOEL RODRIGUES PRIMO P S P P
MARCELO JORGE LYDIA P P P P

MARCOS DOS SANTOS ANTUNES P S P P P
MÔNICA SOARES DE ARAUJO PEREIRA FARIAS P S P P P

OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO P S P P P P P

CARLA HIDALGO PETRAGLIA 

SGPE/DIVISÃO DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E 
PROJETOS
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Página 2

UNIDADE SERVIDOR

DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR

Dezembro Janeiro

20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6

REGINA KÁTIA GUIMARÃES PRUDENTE SILVA P S P P P P P
ROSANA OLIVEIRA DO PRADO P S P P P
TALITA RODRIGUES TELLES P S P P

WELSON GONÇALVES DE SOUZA P S P P P
AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO P P P

P P P

DIVISÃO DE MATERIAL E LOGÍSTICA

ANDREA BARROS SANTOS P P P
DANIEL ROCHA COELHO JUNIOR P P P

ERIK PINTO DE ANDRADE RODRIGUES P P P
PEDRO MOACIR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE P P P P P

ALEXANDRE ROSA DA SILVA S
THIAGO JESUE DE SOUSA P P P

HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA S S S

ALEXANDRE GABRIEL ALFAIX P
LUCIOMAR MARINHO LIMA S S S S S S S S S S S

NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO S S S S S S
VALDEZ DA COSTA BRAGA P P S S S S S S

ELTON JOSÉ BOULANGER DA SILVA P P P P P P
LUCIANO DE SOUZA BATISTA P P P

FÁBIO NEVES MARTINS P P P
MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES P S S S

GUSTAVO MEDEIROS DE REZENDE SOARES S S S S
ROGÉRIO MACHADO BUENO P P

JOSÉ DONIZETE FRAGA P P
MAÉRCIO ROCHA PEIXOTO P P

JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS FILHO P P
ANTÔNIO CÉZAR PRAZERES DE ANDRADE SILVA P P

ALEXANDRE A. G. DE FREITAS P P
ALEXANDRE PEDROSA CARNEIRO S S S P P P S S

ALUÍSIO AIRES AGUIAR P P
CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO P P P P P P P S S S

EDER MEIRA BOARETTI P P P
ERICK JORGE LOUIS M. NOLÊTO P P P P S S P P P

ERICKSON DINIZ DE OLIVEIRA P S S P P P S S
GUSTAVO DE CASTRO VENTURA P P P

HÉRLEI DE CARVALHO SILVA P
IL JOSE OLIVEIRA E REBOUCAS P P P
LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA P P P P P P

LEONARDO M. MILHARDES P P
LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES S P P S S P P P
PAULO ADRIANO S. DOS SANTOS P P

PAULO ESTEVÂO DA C. LIMA JUNIOR P P
PAULO HENRIQUE JAYME ALVES P P

SAULO MENDONÇA DE SOUZA P P P
SÁVIO MENEZES SAMPAIO P P P P

VICTOR VELI CUNHA P P P
VINÍCIUS GRACIANO ELIAS P P P P

RUI CESAR BARBOSA JUNIOR S S
ALEXANDRE PEDROSA CARNEIRO S

 AGNALDO ROSA DE ARAÚJO

DIVISÃO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES
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Anexo I (*) Alterado pela PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4075/2019
SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAREM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DURANTE O RECESSO FORENSE

REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO

Página 3

UNIDADE SERVIDOR

DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR

Dezembro Janeiro

20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6

STI/SALA COFRE

ANGELA MARISA G. RESENDE OLIVEIRA S
ERICKSON DINIZ DE OLIVEIRA S

GUSTAVO MELO MORAIS S S S
IL JOSE OLIVEIRA E REBOUCAS S S
MURILO DE BARROS CARNEIRO S S
RUI CESAR BARBOSA JUNIOR S
STELLA WING KWAN CHUNG S

NAUCAP MARCIONE ANTÔNIO BOMFIM S S S

LEGENDA: P – PRESENCIAL
                  S – SOBREAVISO
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